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AUTO DE AVALIAÇÃO 
 
 
 
 

AUTOS Nº.  21423-07.2018.8.16.0182 
CREDOR: ERICO ROSENSCHEG 
DEVEDORES: Incomatti Madeiras ltda. 
 
 
Aos (25) vinte cinco dias do mês abril de do ano de dois mil e dezenove 
(2019), eu, Oficial de Justiça Avaliador, dando cumprimento ao respeitável 
mandado expedido nos Autos acima mencionados e por determinação da 
Meritíssimo Doutor Juiz do 13º Juizado Especial Cível de Curitiba, me 
dirigi a Rua Flúvio José Alice 349, Bairro Alto, nesta Capital, e, lá estando, 
após as formalidades legais, procedi a AVALIAÇÃO do bem apresentado 
a penhora, ou seja um lote de 40,70 m³ de madeira de pinus para palet.  O 
bem acima é avaliado em R$ 28.897,00(vinte oito mil, oitocentos e 
noventa e sete reais). Avaliação realizada pelo método comparativo 
direto de dados do mercado, com regateio de 10%. Do que, para constar, 
lavro o presente Auto que vai devidamente assinado. 
 

Mauricio João Gehr 
 

Of. de Justiça - Avaliador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

D
o

cu
m

e
n

to
 a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
en

te
, 

co
n

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2

.2
00

-2
/2

0
01

, 
L

ei
 n

º 
1

1
.4

1
9

/2
0

06
, 

re
so

lu
çã

o
 d

o 
P

ro
ju

d
i, 

d
o

 T
JP

R
/O

E
V

a
lid

a
çã

o 
de

st
e

 e
m

 h
tt

ps
://

p
ro

ju
di

.t
jp

r.
ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ 
- 

Id
e

nt
ifi

ca
do

r:
 P

JD
9

B
 C

N
T

R
W

 Q
LH

C
L

 4
LY

K
B

PROJUDI - Processo: 0021423-07.2018.8.16.0182 - Ref. mov. 91.2 - Assinado digitalmente por Maurício Joao Gehr

29/04/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Auto de Avaliação

Página 153


